
Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 857/2022 DE í5 DE DEZEMBRO DE2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento interno do coren/pR;

CONSIDERANDO o Simposio de Urgência e Emergência do Coren/PR que

se realizará em 16 de dezembro de2022;

CONSIDERANDO a organização do evento;

CONSIDERANDO a doação feita pela Sanepar de copos de água para

utilização no evento e a necessidade de buscar a mesma;

CONSIDERANDO as

determínações:

deliberações diretoria, baixam as seguintes

AÉ. ío Autorizar a Colaboradora do Comitê Permanente de Eventos - Silvia
Maria de Paula Simon a conduzir o veículo oficial, no dia í5 de dezembro de 2022, em

razão da necessidade acima mencionada.

Art.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

AÉ. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 15 de dezembro de 2022.

Krfuda
RITA SANDú FRANZ
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